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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 19/2005

Por ordem superior se torna público que a Embaixada
do Grão-Ducado do Luxemburgo notificou por nota de
2 de Dezembro de 2004 ter a República da Lituânia
depositado em 16 de Novembro de 2004 o instrumento
de ratificação da Convenção Relativa ao Estatuto das
Escolas Europeias, incluindo os anexos I e II, assinada
no Luxemburgo em 21 de Junho de 1994.

Nos termos do n.o 2 do artigo 32.o, a Convenção e
os anexos entram em vigor na República da Lituânia
em 1 de Setembro de 2005.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada e rati-
ficada pelo Decreto n.o 1/97, de 3 de Janeiro, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 2, de 3 de Janeiro
de 1997, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 8 de Outubro de 1997.

Nos termos do artigo 33.o, a Convenção vigora desde
1 de Outubro de 2002 na Bélgica, Dinamarca, Alemanha,
Espanha, França, Irlanda, Itália, Luxemburgo, Países
Baixos, Portugal, Reino Unido da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte e Comunidades Europeias, conforme
o Aviso n.o 90/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 240, de 17 de Outubro de 2002, e desde

1 de Setembro de 2003 na Suécia, conforme o Aviso
n.o 47/2003, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 32, de 7 de Fevereiro de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 3 de
Janeiro de 2005. — O Director do Serviço dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 20/2005

Por ordem superior se torna público que, em 24 de
Setembro de 2004, o Governo da Nova Zelândia depo-
sitou uma notificação de exclusão territorial do território
de Tokelau da Convenção de Estocolmo sobre Poluentes
Orgânicos Persistentes, assinada em Estocolmo em 22
de Maio de 2001.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 15/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de aceitação em 15 de Abril
de 2004 e tendo entrado em vigor para Portugal em
13 de Outubro de 2004, conforme o Aviso n.o 152/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 202,
de 27 de Agosto de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de
Janeiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 21/2005

Por ordem superior se torna público que, em 23 de
Setembro de 2004, o Principado de Andorra depositou
o seu intrumento de adesão à Convenção para a Repres-
são da Captura Ilícita de Aeronaves, assinada na Haia
em 16 de Dezembro de 1970.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada para
ratificação pelo Decreto n.o 386/72 (Diário do Governo,
1.a série, n.o 238, de 12 de Outubro de 1972), tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 27 de
Novembro de 1972 (Diário do Governo, 1.a série, n.o 299,

suplemento, de 27 de Dezembro de 1972) e tendo
entrado em vigor para Portugal em 27 de Dezembro
de 1972 (Diário da República, 1.a série, n.o 83, de 8
de Abril de 2003).

Nos termos do artigo 13.o, n.o 4, a Convenção entrou
em vigor para o Principado de Andorra no dia 24 de
Outubro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de
Janeiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 22/2005

Por ordem superior se torna público que, em 29 de
Julho de 2004, a República da Polónia depositou o seu
instrumento de ratificação ao Protocolo Que Consolida
a Convenção Internacional de Cooperação para a Segu-
rança da Navegação Aérea «EUROCONTROL», de 13
de Dezembro de 1960, na sequência de diversas modi-
ficações introduzidas, e adoptado em Conferência
Diplomática reunida em Bruxelas em 27 de Junho de
1997, e respectivo Protocolo Adicional, referente à subs-
tituição do Acordo Multilateral Relativo a Taxas de
Rota, de 12 de Fevereiro de 1981.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado para
ratificação pela Resolução da Assembleia da República
n.o 35/2001, ratificado pelo Decreto do Presidente da
República n.o 28/2001, publicados no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 103, de 4 de Maio de 2001, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 12 de
Julho de 2001 e tendo entrado em vigor para Portugal
em 13 de Julho de 2001, conforme o Aviso n.o 103/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 220,
de 21 de Setembro de 2001.

O Protocolo entrou em vigor para a República da
Polónia no dia 1 de Setembro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de
Janeiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 20/2005
de 19 de Janeiro

O XVI Governo Constitucional definiu, no plano da
educação, entre os seus principais objectivos o de valo-
rizar e fazer respeitar o estatuto do docente, prestigiar
a profissão e consolidar as condições de estabilidade
de motivação e de formação necessárias para ganhar
os desafios de uma sociedade em constante mutação.

A experiência do processo de concurso para selecção
e recrutamento do pessoal docente da educação pré-
-escolar e dos ensinos básico e secundário para o ano
escolar de 2004-2005 revelou a necessidade de introduzir
alguns ajustamentos ao Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27
de Fevereiro, com as alterações inroduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 18/2004, de 17 de Janeiro, no sentido de per-
mitir uma maior estabilidade e garantir uma mais célere
e justa colocação dos docentes em função dos respectivos
percursos profissionais.

Através do presente diploma promovem-se alguns
acertos legislativos para optimizar o modelo instituído


